
    CÂMARA DOS DEPUTADOS
  Gabinete do Deputado JUNIO AMARAL - PL/MG

  REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO Nº          , DE 2026
(Do Sr. Deputado Junio Amaral) 

Requer o envio de Indicação a Ministra

de  Estado  do  Meio  Ambiente  e

Mudança  do  Clima  para  que

recomende ao Instituto Chico Mendes

de  Conservação  da  Biodiversidade  -

ICMBio a modificação, em caráter de

urgência,  do diâmetro da anilha  para

pássaro  preto  no  âmbito  da  criação

amadora de passeriformes.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, inciso I, §1º, do Regimento Interno da Câmara

dos  Deputados,  requeiro  o  envio  de  Indicação  ao  Governo  Federal,  por

intermédio da Ministra de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima, com

o  objetivo  de  sugerir  ao  Instituto  Chico  Mendes  de  Conservação  da

Biodiversidade - ICMBio, que proceda, em caráter de urgência, à modificação

do  diâmetro  da  anilha  do  pássaro  preto  (gnorimopsar  chopi  e  scaphidura

oryzivora)  no  âmbito  da  criação amadora  de passeriformes,  passando para

4.5mm de  diâmetro,  com vistas  a  assegurar  o  bem-estar  animal,  evitando

ferimentos  e  até  mesmo  mortes  de  pássaros  por  ocasião  de  anilha  com

diâmetro inadequado que resulta em lesões na perna anilhada da ave.

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2026.

Deputado JUNIO AMARAL – PL/MG *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Junio Amaral
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD269937127800



INDICAÇÃO Nº          , DE 2026
(Do Sr. Deputado Junio Amaral) 

Solicita-se  a  Ministra  de  Estado  do

Meio  Ambiente  e  Mudança  do  Clima

que  recomende  ao  Instituto  Chico

Mendes  de  Conservação  da

Biodiversidade  -  ICMBio  a

modificação,  em caráter  de  urgência,

do  diâmetro  da  anilha  para  pássaro

preto  no  âmbito  da  criação  amadora

de passeriformes.

Senhora Ministra de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima,

Nosso país  conta atualmente com milhares de criadores amadores de

passeriformes,  setor  este  que  é  legalizado  e  regulamentado  no  âmbito  do

Sistema de Controle e Monitoramento da Atividade de Criação Amadora de

Pássaros (SisPass), vinculado ao IBAMA e ICMBio.

Nesse sentido,  recebemos demandas de diversos criadores quanto  ao

anilhamento do pássaro preto (gnorimopsar chopi e scaphidura oryzivora), cujo

diâmetro  da  anilha  atualmente  permitida  pelo  IBAMA/ICMBio  tem  causado

lesões e resultado até mesmo no óbito das aves.

O  anilhamento  é  um  meio  de  rastreio  e  controle  do  IBAMA  para  as

criações amadoras de pássaros, assegurando a legalidade de todos os plantéis

dos criadouros, assim como o bem-estar animal das aves.

Contudo, no caso do pássaro preto, o diâmetro necessário para que a

anilha não cause lesões na ave é de 4.5mm, o que demandaria alteração na
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regulamentação pelo IBAMA/ICMBio para que os criadores possam obter essa

anilha certificada pelo SisPass.

Entendemos que o IBAMA e o ICMBio deve assegurar o bem-estar animal

no controle  e  monitoramento que faz no âmbito  da criação de pássaros e

manter  uma anilha cujo diâmetro machuca e causa lesões no pássaro não

corrobora com o bem-estar desejado pelo controle do SisPass.

Assim,  solicitamos  que  a  Ministra  de  Estado  do  Meio  Ambiente  e

Mudança do Clima recomende ao Instituto Chico Mendes de Conservação da

Biodiversidade – ICMBio a modificação, em caráter de urgência, do diâmetro

da anilha para pássaro preto (gnorimopsar chopi e scaphidura oryzivora) no

âmbito  da  criação  amadora  de  passeriformes,  passando  para  4.5mm  de

diâmetro, visando garantir o devido anilhamento de tais pássaros e o bem-estar

destes nos criadouros amadores.

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2026.

Deputado JUNIO AMARAL – PL/MG
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